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Conforme Regimento Interno, inciso II do Art 6º São direitos dos entes 
federados integrantes da MRAE/ES: 
II – ser convocado e participar, desde que representado pelo seu Chefe do 
Poder Executivo ou na forma do art. 13, com direito a voz e voto, das 
assembleias do Colegiado Regional;  

Art. 26. As assembleias do Colegiado Regional serão públicas e acessíveis 
aos que se credenciarem junto ao Secretário-Geral, permitindo-se o 
registro mediante fotografias, filmagem e outras formas, desde que não 
haja prejuízo aos trabalhos.

- Verificação do Quórum

REGRAS REGIMENTAIS



PAUTA

1 – EXPEDIENTE:

1.1 – Quórum e justificativas de ausências

1.2 – Comunicados do Secretário Geral

1.2.1 – Andamento do Projeto Universaliza.ES

1.2.2 – Apresentação da Agência Nacional das Água e Saneamento – ANA 
sobre as Normas e Manuais da NR8 e NR9, que tratam das metas 
progressivas de universalização e os Indicadores operacionais para os 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

1.2.3 – Apresentação do Projeto Confia.ES - Planilha automatizada com 
validação de dados, armazenamento de históricos e geração de gráficos 
para acompanhamento periódico dos indicadores da NR8 e NR9, com 
Treinamentos Periódicos e Suporte Técnico.

1.2.4 – Informes Gerais

2 – ORDEM DO DIA:

2.1 – Sem assunto para deliberação do Colegiado

3 – INFORMES GERAIS:

3.1 – Comunicados dos membros do Colegiado Regional



ALGUMA MANIFESTAÇÃO DOS 

PRESENTES SOBRE A PAUTA?



I – EXPEDIÊNTE
Comunicações do Secretário 

Geral



AVISOS GERAIS

• Linhares assinou convênio de regulação com a ARSP - Disponível no site da MRAE 
em: https://mrae.es.gov.br/licitacoes-2

• MRAE/ES adotou Plano de Integridade da SEDURB e reforça compromisso com 
ética, transparência e boa governança - Disponível no site da MRAE em: 
https://mrae.es.gov.br/integridade

• Reunião de Partida do Projeto Universaliza.ES – 16/04/2025 – apresentação dos 
consultores contratados – Consórcio Sanear ES, formado pelas empresas 
Concremat Engenharia e Tecnologia S.A (Líder), Banco Fator S/A e Vernalha 
Guimarães & Pereira Advogados Associados – matéria disponível no site da MRAE 
em: 
https://mrae.es.gov.br/Not%C3%ADcia/reuniao-tecnica-do-universaliza-es-avanca-
na-estruturacao-de-solucoes-para-o-saneamento-no-espirito-santo
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ALGUM ESCLARECIMENTO OU 
MANIFESTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS 

COMUNICADOS ?



II – Apresentação da Agência Nacional 

das Água e Saneamento – ANA sobre 

as Normas NR8 e NR9, que tratam das 

metas progressivas de universalização 

e os Indicadores operacionais para os 

serviços públicos de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário.



CURRICULUM DO PALESTRANTE

João Geraldo Ferreira Neto
Formado em Engenharia Civil pela UnB, ocupa o cargo de Coordenador de Regulação 
de Água e Esgoto da Superintendência de Regulação de Saneamento Básico da Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico. Participou na elaboração das seguintes 
normas de referência já publicadas: NR8 - sobre metas progressivas de universalização 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário; NR9 - sobre indicadores 
operacionais da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário; NR11 – sobre condições gerais para prestação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário; e NR15 - sobre diretrizes 
para a gestão de redução progressiva e controle de perdas nos subsistemas de 
distribuição de água potável.

Também exerceu por mais de 7 anos atividades em diferentes empresas do setor privado no gerenciamento e consultoria 
de obras de pavimentação, abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem urbana. Já no serviço público, como 
analista de infraestrutura, trabalhou com planejamento e gestão de resíduos sólidos no Ministério do Meio Ambiente, de 
2008 a 2013, e desenvolveu trabalhos de concepção, implementação, diagnóstico, auditoria e certificação da metodologia 
ACERTAR, dos Sistemas Nacionais de Informações em Saneamento, SNIS e SINISA, nos Ministérios das Cidades e do 
Desenvolvimento Regional, entre os anos 2014 a 2023.

Contato: joao.neto@ana.gov.br
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Normas e Manuais da NR8 e NR9, que tratam das metas 
progressivas de universalização e os Indicadores operacionais 

para abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

11ª Assembleia do Colegiado Regional da MRAE/ES

28 de abril de 2026



NR8

Multiplicidade de entendimentos da abrangência e dos critérios de aferição 
da universalização dos serviços de água e esgoto e para o acompanhamento 
das metas de universalização de 99% da população com água potável e 90% 
da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 
2033.

Problema Regulatório

• Não fazer nada; 
• Estimular as entidades reguladoras a definirem os seus próprios conceitos de 
universalização dos serviços de água e esgoto; 
• Adotar e detalhar um conceito único sobre a universalização dos serviços 
de água e esgoto.

Alternativas do AIR



NR8 - conteúdo
TÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I DO OBJETO

CAPÍTULO II DAS DEFINIÇÕES

CAPÍTULO III DA ABRANGÊNCIA

CAPÍTULO IV DA UNIVERSALIZAÇÃO

CAPÍTULO V DAS RESPONSABILIDADES

TÍTULO II DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I DAS DIRETRIZES E CRITÉRIOS PARA O ATENDIMENTO

TÍTULO III DAS DIRETRIZES PARA AS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO

CAPÍTULO I DOS INDICADORES DE COBERTURA E DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO II DAS METAS PROGRESSIVAS DE EXPANSÃO

CAPÍTULO III DO SISTEMA DE MONITORAMENTO DOS INDICADORES

TÍTULO IV DA COMPROVAÇÃO DA OBSERVÂNCIA E DA ADOÇÃO DA NORMA

CAPÍTULO I DOS CRITÉRIOS E PRAZOS DE OBSERVÂNCIA E ADOÇÃO DA NORMA



NR8 - Indicadores - Abastecimento de Água

IAA: Índice de Atendimento de Abastecimento de Água

Percentual de domicílios residenciais ocupados atendidos com rede pública de abastecimento de água ou com solução alternativa adequada 

de abastecimento de água prevista pela entidade reguladora infranacional (ERI).     Unidade (%)

Economias residenciais 
ativas de água

Domicílios residenciais 
com solução alternativa de água

Domicílios residenciais 
ocupados existentes

• CADASTRO DO PRESTADOR

• CADASTRO DO TITULAR
• CADASTRO DO PRESTADOR

IAA= 
+

• Estimativa com os dados do 
Censo do IBGE



NR8 - Indicadores - Abastecimento de Água

ICA: Índice de Cobertura de Abastecimento de Água

Percentual de domicílios residenciais e não residenciais, ocupados ou não ocupados, cobertos por rede pública de abastecimento de água ou 

com solução alternativa adequada de abastecimento de água prevista pela entidade reguladora infranacional (ERI).                      Unidade (%)

Economias
residenciais 

Domicílios com solução 
alternativa de água

Domicílios residenciais e não residenciais,
 ocupados ou não ocupados, existentes

• CADASTRO DO PRESTADOR

• DADOS DO TITULAR
• CADASTRO DO PRESTADOR

• CADASTRO DO TITULAR 

• CADASTRO DO PRESTADOR

ativas inativas factíveis

Economias
não residenciais 

ativas inativas factíveis residencial
não 

residencial

• CADASTRO DO PRESTADOR

ICA= 

+ +



NR8 - Indicadores - Esgotamento Sanitário

IAE: Índice de Atendimento de Esgotamento Sanitário

Percentual de domicílios residenciais ocupados atendidos com rede pública de esgotamento sanitário seguida de tratamento de esgoto ou 

com solução alternativa adequada de esgoto prevista pela entidade reguladora infranacional (ERI).                                                Unidade (%)

Economias residenciais 
ativas com tratamento de 

esgoto

Domicílios residenciais 
com solução alternativa de 

esgoto

Domicílios residenciais 
ocupados existentes

+

• CADASTRO DO PRESTADOR
• CADASTRO DO PRESTADOR

• DADOS DO TITULAR

IAE= 

• Estimativa com os dados do 
Censo do IBGE



NR8 - Indicadores - Esgotamento Sanitário

ICE: Índice de Cobertura de Esgotamento Sanitário

Percentual de domicílios residenciais e não residenciais, ocupados ou não ocupados, cobertos por rede pública com tratamento de esgoto ou 

com solução alternativa adequada de esgotamento sanitário prevista pela entidade reguladora infranacional (ERI).  Unidade (%)

Economias residenciais 
com tratamento de esgoto 

Domicílios com solução 
alternativa de esgoto

Domicílios residenciais e não residenciais,
 ocupados ou não ocupados, existentes

Economias não residenciais 
com tratamento de esgoto 

residencial não 
residencial

+

• CADASTRO PRESTADOR

• DADOS DO TITULAR
• CADASTRO DO PRESTADOR • CADASTRO DO PRESTADOR

ICE= 
ativas inativas factíveis ativas inativas factíveis

+

• CADASTRO DO TITULAR

• CADASTRO DO PRESTADOR



NR8 - REQUISITOS PARA ADOÇÃO

TÍTULO IV - CAPÍTULO I DOS CRITÉRIOS E PRAZOS DE OBSERVÂNCIA E ADOÇÃO DA NORMA

I - a publicação de normativo que contenha as diretrizes contidas no Título III, Capítulos I e II;

II - a publicação de normativo que contenha a previsão de solução alternativa adequada 
utilizada na ausência de disponibilidade de redes públicas de abastecimento de água ou 
esgotamento sanitário;

III - a publicação da relação de municípios que adotaram em seus planos de saneamento 
básico os indicadores e metas progressivas para o acompanhamento da universalização;

IV - o preenchimento do sistema de monitoramento da universalização; e

V - a publicação da avaliação do cumprimento das metas progressivas de universalização, na 
sua página da internet.



Manual
NR8



Balanço da análise de requisitos da NR8 no 
ciclo de 2025

Resumo Legenda de 
cores

30 Aprovada para lista positiva

1 Aprovada para lista positiva sem um dos componentes (Agua ou 
Esgoto) das atribuições da ERI

3 Declarou atender os 4 requisitos mas foi reprovada

16 Declarou não atender todos ou parte dos requisitos e foi reprovada

13 Não preencheu o SASB e foi reprovada

16 Sem pedido de reexame

TOTAL 79 ERIs cadastradas em 2025



NR9

Baixa qualidade da prestação dos serviços de água e esgoto.

Problema Regulatório

• Não fazer nada; 
• Padronização irrestrita dos indicadores padrões;
• Padronização de um núcleo de indicadores e padrões, permitindo 
adaptações às questões regionais e locais;
• Padronização regionalizada de indicadores e padrões.
 

Alternativas do AIR



NR9 - Quais são os indicadores

Complementares

A ERI pode definir indicadores complementares, em função das especificidades e relevância local.

Indicadores Nível II

✓ Relacionados à qualidade da prestação dos 

serviços;

✓ Adoção obrigatória pela ERI;

✓ Metas são facultativas;

✓ Adotados a partir do 2º relatório de avaliação.

Indicadores Nível I

✓ Relacionados às metas de universalização, à 

não intermitência, à redução de perdas e à 

melhoria dos processos de tratamento (Lei 

11.445/2007); 

✓ Adoção obrigatória pela ERI;

✓ Incluídos nos contratos;

✓ Metas associadas;

✓ Adotados a partir do 1º relatório de avaliação.



NR9 - Indicadores Nível I

✓ IAA: Índice de atendimento de abastecimento de água;

✓ ICA: Índice de cobertura de abastecimento de água;

✓ IAE: Índice de atendimento de esgotamento sanitário; e

✓ ICE: Índice de cobertura de esgotamento sanitário.

99%

90%

Indicadores de atendimento e de cobertura da NR nº8/2024:

da 

população



NR9 - Indicadores Nível I

✓ Índice de perdas de água na distribuição por ligação;

✓ Índice das análises de coliformes totais da água no padrão 

estabelecido;

✓ Índice de intermitência do serviço de abastecimento de água;

✓ Índice das análises de demanda bioquímica de oxigênio –DBO do 

esgoto na saída do tratamento no padrão estabelecido;

✓ Índice de intermitência do serviço de esgotamento sanitário.

✓ ≤ 216 l/lig/dia

✓ ≥ 95%

✓ ≤ 67%

✓ ≥ 90%

✓ ≤ 0,3 registros/km



NR9 - Indicadores Nível II

✓ Índice de micromedição relativo ao volume disponibilizado de água;

✓ Índice de macromedição relativo ao volume disponibilizado de água;

✓ Índice de reclamações dos serviços de abastecimento de água; 

✓ Índice de duração média dos reparos de extravasamentos de esgoto;

✓ Índice de reclamações dos serviços de de esgotamento sanitário; 



NR9 - Comprovação da Adoção da Norma

✓ A publicação de normativo, adicionando os indicadores Nível I e Nível II;

✓ A relação de municípios que adotaram em seus planos os indicadores Nível I e suas metas 

progressivas;

✓ O relatório anual de avaliação operacional

A entidade reguladora infranacional deve observar os seguintes requisitos:



Fluxo de avaliação operacional

Manual
NR9



Ambiente Virtual de Aprendizagem da ANA

https://ava.ana.gov.br



Obrigado!
JOÃO GERALDO FERREIRA NETO
Coordenador de Regulação de Água e Esgoto

COAES@ana.gov.br



ALGUM ESCLARECIMENTO OU MANIFESTAÇÃO 

EM RELAÇÃO À PALESTRA DO JOSÉ GERALDO 

DA ANA ?

FAVOR UTILIZAR O CHAT: IDENTIFIQUE-SE 

COM SEU NOME E A ENTIDADE E FAÇA A 

PERGUNTA.



III – Apresentação do Projeto Confia.ES - 

Planilha automatizada com validação de 

dados, armazenamento de históricos e 

geração de gráficos para acompanhamento 

periódico dos indicadores da NR8 e NR9, 

com Treinamentos Periódicos e Suporte 

Técnico.



Qualidade da Informação no 

Saneamento

Alinhamento Estratégico com Municípios

Confia.ES



CONTEXTO

O SANEAMENTO E A URGÊNCIA DOS DADOS

Meta de Universalização

2033 — prazo da Lei 14.026

Decisões Dependem de 

Dados

Planejamento exige informações 

confiáveis

Hoje Há Dificuldades

Dados inconsistentes impactam a 

gestão



ALERTA INSTITUCIONAL ACÓRDÃO 00003/2026-9 | PROCESSO 05596/2023-9

O QUE A AUDITORIA DO TCEES 

IDENTIFICOU

Pessoas Sem Capacitação

Manutenção de pessoal não 

submetido a capacitação para 

alimentar o SNIS/SINISA

Ausência de Processos 

Sistêmicos

Falta de processos estruturados para 

obtenção e inserção de dados

Sem Designação Formal

Ausência de designação formal de servidor capacitado

Problema recorrente em diversos municípios. Auditoria realizada na CESAN, 

em 8 prefeituras (Alegre, Brejetuba, Cachoeiro de Itapemirim, Divino de São 

Lourenço, Itapemirim, Jerônimo Monteiro, Linhares e Marataízes) e também 

nos SAAEs destes municípios.



ALERTA INSTITUCIONAL DECISÃO MONOCRÁTICA 00328/2026 | PROCESSO 03786/2025

Acompanhamento do TCE-ES sobre a evolução da cobertura e dos investimentos em saneamento nos 78 municípios capixabas e 

na MRAE, frente às metas de universalização (Lei 11.445/2007).

Situação da Decisão

• Fase inicial (pré-julgamento)

• Identificação de indícios de 

irregularidades

Principais Achados

• Baixo desempenho em investimentos

• Risco de não cumprir as metas até 2033

• Fragilidades no planejamento e controle

• Má qualidade e envio de dados ao SINISA

Medidas Adotadas pelo TCE-ES

• CITAÇÃO de gestores (18 municípios) por descumprimento de decisões anteriores

• CITAÇÃO da MRAE, SEDURB e demais municípios (66) por baixo desempenho

• CITAÇÃO de agências reguladoras (ARSP, ARIES, AGERSA)

• Prazo de 30 dias para apresentação de justificativas

• Processo segue para instrução técnica após defesas

• Possibilidade de sanções futuras (multas/determinações)

• Novo acompanhamento previsto pelo TCE-ES

NOVA AUDITORIA DO TCEES



RISCOS E EXIGÊNCIAS

O QUE ESTÁ EM JOGO

Exigência Legal

Lei 11.445/2007 — envio obrigatório ao SINISA

• Dados públicos, base de políticas nacionais

• Condição para acesso a recursos



O PROBLEMA REAL

NÃO É SÓ O DADO, É O PROCESSO

Ausência de 

Padronização

Falta de Validação

Sem 

Rastreabilidade

Sem processo estruturado, os dados perdem credibilidade — e o município perde segurança institucional.



A SOLUÇÃO

O QUE É O CONFIA.ES
Uma ferramenta criada pela SEDURB e MRAE/ES a ser disponibilizada para os

Municípios e prestadores para organizar, validar e garantir a qualidade das informações
no saneamento.

Organiza
Coleta padronizada

Valida
Verificação automática

Garante
Segurança e rastreabilidade

Apoia
Gestão municipal – Plano de treinamento e suporte



DEMONSTRAÇÃO

A FERRAMENTA NA PRÁTICA
Validação Automática

Erros detectados antes do envio

Indicadores Gerados

Relatórios prontos para decisão

Histórico Completo

Rastreabilidade de todas as informações

Fácil de Usar

Sem dependência de TI

Relatório consolidado

Exportação para envio direto ao SINISA
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Indicadores de Atendimento e Cobertura

IAA: Índice de atendimento de abastecimento de água ICA: Índice de cobertura de abastecimento de água

IAE: Índice de atendimento de esgotamento sanitário ICE: Índice de cobertura de esgotamento sanitário



59 Grandezas que 
podem ser 

exportadas para o 
SINISA anualmente



ANTES E DEPOIS DO CONFIA.ES

ATUAL

Anual

PROPOSTO

Mensal

Dificuldades de ajustes rápidos 

Identificação tardia

Dados desatualizados

Gestão Reativa

Detecção prévia de anomalias

Ajustes mais rápidos

Gestão proativa e preventiva

Informações sempre atualizadas



PRÓXIMOS PASSOS

O QUE ESTAMOS INICIANDO AGORA

Abril

Apresentação no colegiado

Mai–Jun

Adesão e capacitação

Jul–Set

Implantação assistida

Out

Avaliação

Nov+

Evolução contínua

O CONFIA.ES não é fiscalização. 

É apoio direto à gestão municipal — mais segurança, organização e qualidade na informação.



PRÓXIMOS PASSOS

COMO FAZER A ADESÃO?

Enviar pedido por e-mail para:

confia.es@sedurb.es.gov.br

Telefones para tirar dúvidas:
3636-5029  – Helena
3636-5025 - Thayná
3636-5019 - Francine

mailto:confia.es@sedurb.es.gov.br
mailto:confia.es@sedurb.es.gov.br


OBRIGADA



ALGUM ESCLARECIMENTO OU MANIFESTAÇÃO 

EM RELAÇÃO À PALESTRA DA FRANCINE DA 

SEDURB?

FAVOR UTILIZAR O CHAT: IDENTIFIQUE-SE 

COM SEU NOME E A ENTIDADE E FAÇA A 

PERGUNTA.



III-INFORMES GERAIS



MARCOS SOARES – Presidente em Exercício da MRAE/ES 

SÉRGIO RABELLO - Secretário Geral da MRAE/ES 

Órgão de Apoio: Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB

OBRIGADO
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